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atribuições legais que lhe conferem a Portaria 
07/2024.
Considerando o afastamento da Presidente da 
Comissão por motivo de força maior (Atestado 
Médico);
Torna Pública a Alteração do Cronograma do Edital 
de Processo Seletivo Simplificado N° 02/2024.
Retifica o cronograma das datas estimadas para 
operacionalização das etapas previstas no item V do 
Edital, conforme abaixo:
Divulgação das inscrições deferidas ou indeferidas 
30 de abril de 2024;
Prazo para interposição de recursos: até 02 de maio 
de 2024, protocolado no endereço constante no item 
4.1. deste edital;
Divulgação das inscrições deferidas pós recurso e 
convocação para entrevista profissional: dia 06 de 
maio de 2024;
Realização das entrevistas profissionais: dia 08 
(dois) de maio de 2024;
Divulgação do resultado preliminar do Processo 
Seletivo: dia 10 (dez) de maio de 2024;
Prazo para interposição de recursos: até 14 
(quatorze) de maio de 2024;
Resultado final do Processo Seletivo Simplificado pós 
recurso: dia 16 (sete) de maio de 2024;
A Contratação oriunda deste processo será a partir de 
03 de junho de 2024, de acordo com a necessidade 
do Consórcio.
Toda e qualquer alteração nas disposições deste 
edital será divulgado nos quadros de avisos do 
Consórcio, no site https://consorcioguandu.es.gov.
br, bem como no site https://dio.es.gov.br do Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/ES).
Permanecem em vigor as demais disposições 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº. 02/2024.
Afonso Cláudio - ES, 25 de abril de 2024.

Jailson Correa da Selva
Membro

Sueli Rosa Gardino Pereira
Membro

Protocolo 1309689

Termos

TERMO DE DISPENSA  015/2024

A Secretária Executiva do Consórcio Público Rio 
Guandu, com fulcro no art. 75, inciso II, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021, bem como no parecer 
jurídico, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO 
para contratação da Empresa RONILTON 
MIQUEIAS DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 26.399.635/0001-05, para prestação de serviço 
de manutenção preventiva e corretiva de 6 (seis) 
aparelhos de Ar Condicionado, conforme demanda, 
na sede do Consórcio Público Rio Guandu, para o 
exercício de 2024, no valor global de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais).
Conforme: ID CidadES/Contratação Nº 
2024.501C2600008.09.0015

Afonso Cláudio, em 25 de abril de 2024.

Ana Paula Alves Bissoli
Secretária Executiva do Consórcio Público Rio 

Guandu

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base 
no Art. 75, Inciso II, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 
para contratação da Empresa RONILTON 
MIQUEIAS DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 26.399.635/0001-05, para prestação de serviço 
de manutenção preventiva e corretiva de 6 (seis) 
aparelhos de Ar Condicionado, conforme demanda, 
na sede do Consórcio Público Rio Guandu, para o 
exercício de 2024, no valor global de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais), constante neste 
processo para que produza seus efeitos legais, nos 
termos do Art. 72, da Lei 14.133/2021.
Conforme: ID CidadES/Contratação Nº 
2024.501C2600008.09.0015

Afonso Cláudio, em 25 de abril de 2024.

Christiano Spadetto
Presidente do Consórcio Público Rio Guandu

Protocolo 1309495

TERMO DE DISPENSA 016/2024

A Secretária Executiva do Consórcio Público Rio 
Guandu, com fulcro no art. 75, inciso II, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021, bem como no parecer 
jurídico, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO 
para contratação da empresa NDM PRODUTOS 
E SERVIÇOS LTDA, para aquisição de cartuchos 
novos e recargas, para atender as necessidades 
do Consórcio Público Rio Guandu, para o exercício 
de 2024, no valor de R$ 5.262,00 (cinco mil 
duzentos e sessenta e dois reais).
Conforme: ID CidadES/Contratação Nº 
2024.501C2600008.09.0016

Afonso Cláudio, em 25 de abril de 2024.

Ana Paula Alves Bissoli
Secretária Executiva do Consórcio Público Rio 
Guandu

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base 
no art. 75, inciso II, § 2º da Lei nº 14.133/2021 
para contratação da empresa NDM PRODUTOS 
E SERVIÇOS LTDA, para aquisição de cartuchos 
novos e recargas, para atender as necessidades do 
Consórcio Público Rio Guandu, para o exercício de 
2024, no valor de R$ 5.262,00 (cinco mil duzentos 
e sessenta e dois reais). Constante neste processo 
para que produza seus efeitos legais, nos termos do 
Parágrafo único, Art.72, da Lei 14.133/2021.
Conforme: ID CidadES/Contratação Nº 
2024.501C2600008.09.0016

Afonso Cláudio, em 25 de abril de 2024.

Christiano Spadetto
Presidente do Consórcio Público Rio Guandu

Protocolo 1309506

Aditivo

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 
008/2022

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
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008/2022, que entre si celebram o Consórcio 
Público Rio Guandu e a Empresa W Livre LTDA.
PREÂMBULO
Pelo presente Termo de Aditamento nº 002 ao Contrato 
nº 008/2022, através de solicitação da Secretária 
Executiva, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 
14.133/2021, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 
RIO GUANDU Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF nº 02.270.946/0001-01, com 
sede à Avenida Presidente Vargas, nº 121, 2º andar, 
sala 201 - Bairro Centro. CEP: 29600-000. Afonso 
Cláudio - Espírito Santo, neste ato representado por 
seu Presidente Sr. Christiano Spadetto, portador 
da carteira de identidade nº 961351 - ES, inscrito 
no CPF n.º 003.755.567-70, brasileiro, casado, 
com endereço profissional na Avenida José Grilo, 
nº 794 - Bairro Centro. CEP: 29370-000. Conceição 
do Castelo - Espírito Santo, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE ou CONSÓRCIO, 
do outro lado a empresa W LIVRE LTDA Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 17.974.978/0001-57, com sede à com sede 
Rua Marechal Deodoro, Nº 115, Loja 02, Centro, no 
Município de Afonso Cláudio/ES, CEP:29600-000, 
representada neste ato pelo Sr. Roberto Livre 
Teles da Silva, portador da carteira de identidade 
nº 1135795 - ES inscrito no CPF nº 086.758.157-35, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua 
Izabel Amorim Pires, nº 164 - Bairro João Valim. 
CEP: 29600-000. Afonso Cláudio - Espírito Santo, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo com as 
alterações que seguem nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Fica prorrogado o contrato nº 008/2022, por 
12 (doze) meses a partir de 01 de abril de 2024 até 
01 de abril de 2025, conforme item 7.1 da Cláusula 
Nona - Do Prazo de Vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DE 
VALOR PARA PRORROGAÇÃO
2.1. Fica acrescido o valor de R$ 12.644,88 (doze 
mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
oito centavos), para fazer face às despesas com a 
presente prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO
3.1. Fica alterado o endereço da empresa W Livre 
LTDA, com sede à Avenida José Euzébio Correa, nº 
168, 1º andar - Bairro João Duarte Manso. CEP: 
29600-000. Afonso Cláudio - Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas 
do Contrato original, que não foram alteradas pelo 
presente.

E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Afonso Cláudio/ES, 27 de março de 2024.

_________________________
Christiano Spadetto

Presidente do Consórcio Público Rio Guandu
Contratante

_________________________
Roberto Livre Teles da Silva
W Livre Ltda
Contrata

Testemunhas:
1 - Assinatura: _________________________
Nome Completo: _________________________
CPF: _________________________

2 - Assinatura: _________________________
Nome Completo: _________________________
CPF: _________________________

Fica revogada a publicação do dia 03 de abril 
de 2024, nas páginas 358 e 359, Protocolo 
1294102, no Diário Oficial dos Municípios - 
Edição nº 2.487.

Protocolo 1309521

Deliberação

Portaria

ATO NORMATIVO Nº 005/2024

Revoga o Ato Normativo nº 004/2023 e dá outras 
providências.

O Presidente da Associação dos Municípios do 
Espírito Santo (Amunes), no uso de suas atribuições 
conferidas pelo estatuto da associação em atenção 
à determinação contida no Regimento Interno, 
estabelece:

Art. 1º - Fica revogado o Ato Normativo nº 004/2023, 
que instituía limite de reembolso diário para gastos 
com alimentação em viagens oficiais realizadas pelos 
funcionários e membros das diretorias da Amunes.

Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01/04/2024.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Vitória/ES, 25 de abril de 2024.

LUCIANO MIRANDA SALGADO
Presidente da AMUNES

Protocolo 1309363

Licitações

Prefeituras

Afonso Cláudio

Ata Registro de Preço
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